
CAMARA MUNICIPAL DE COT
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Processo no: 536/2026

Cotia, 12de março de2026

A

Diretoria de Licitações, Compras e Gontratos,

Em atenção ao despacho enviado a este setor, informamos a conctusão

das providências referentes às Etapas 02 e 03 do Cronograma do Editat do

Chamamento Púbtico no 1 12026, nos seguintes termos:

1. DA ETAPA 02 -APRESENTAçÃO DO CARTÃO p5tù2t2026 a19t0,2t20,26l

Os materiais de divutgação foram tempestivamente recebidos de todas

as 11 (onze) empresas credenciadas, conforme se verifica nos anexos. Dando

seguimento ao processo e em cumprimento ao item 18.3.2 do Editat (que veda a

oferta de cashback), este setor reatizou a anátise dos materiais. Como resultado,
verificou-se a necessidade de adequar o material da empresa TICKET SERVIçOS

S/4, o qual continha a expressão vedada. Foi então reatízado o tarjamento
(ocul.tação) exctusivo da palavra "Cashback", preservando-se integratmente as

demais informações. Posteriormente, em conformidade com o item 18.3.4 do

Editat, que determina a d¡stribuição isonômica, todo o acervo de materiais foí

disponibitizado aos servidores no site oficiat da Câmara Municipal. de Cotia, no [ink

específico para o procedimento: hÏÍps;//www.coÏi"a,sp,teg,b-rllicit,ac"oe s-1/2026

1 /c h a m a m e ntos-: pu b [i c""o_"s:202 6.

2. DA ETAPA 03 - PERíODO DE ESCOLHA PELOS SERVTDORES (20l02t2c/26 a

02t03120261

Por meio de comunicado (cópia anexa), todos os servidores foram

oficiatmente ínformados. Em seguida, foi-Lhes disponibitizado um formul,ário
próprio para que pudessem indicar, individuat e tivremente, a empresa credenciada

de sua preferência. As cópias dos formutários preenchidos encontram-se

arquivadas neste setor e também seguem anexas. Com o encerramento do prazo,

reatizou-se a consotidação finat das escothas, que apresentou os seguintes

resuttados q uantitativos :
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Servidores que a escotheramEmpresa Credenciada

Brz rNSTrrurÇÃo DE PAcAMENTo s.A. 0

EBA EMPRESA DE egNerícros
qvrcÁvers s.R.

0

GREEN cARD s/A REFErÇöes col.rÉncro
E SERVrÇOS

0

LE cARD ADMtNTSTRADoRA oe cRRröes
LTDA

0

ïtcKET SERVTçOS S/A 20

up BRASTL ADMrNrsrnnçÃo E sERVtços
LTDA

0

UZZIPAY ADMINISTRADORA

coruvÊruros LTDA

DE
128

ýERocH EeuE REFErçöes lron 34

vólus rNSTrrurçÃo or eAGAMENTo LTDA 0

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE

cnnröes E sERVrços LTDA
0

Bre BENEFícros LTDA 0

rOTAL 182
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3. DO ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo, devidamente

instruído com todos os documentos retativos às Etapas 02 e 03, para outras
providências.

Cotia, 12de março de2026

ROGÉRIO ALEXAN DRE AN DRADE

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

o
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coMUNICADo - vAtE-AlrunNraçÃo

Senhores Servidores

A Câmara Municipal de Cotia informa que, nos termos de Credenciamento
público n, 01t2026 (dispònlvel através do link hr[pu,//lvyvrry,pqia.sp.leg,b/licitaçoçs-
1/2026-1lchamamentos-p,ub#cqs;2Q26, o perlodo para escolha e adesão livre ao vale-

àlimentação da empresa que irá administrar seu benefício de vale-alimentação, para

prestaçãó de serviços de girenciamento e fornecimento de cartão aos servidores desta
-Curu 

á. Leis, para aquisição de gêneros alimentíoios "in natura" em estabelecimentos

comerciais credenciados estará aberto de 20 I 02 12026 a 021 03 12026,

Conforme o item 18.2.1 do Edital, as empresas oredenciadas puderam enviar

materiais institucionais (folders, vldees, catálogos, etc.) para auxiliar os servidores em

sua decisão. Os materiais enviados pelas credenciadas estão disponibilizados através do

link https l//www,çotia. sp. le s. br/fol,{nplp[ic)s-iglet:,lqs.-Cada 
servidor þ,gngficiário optará livremente por uma das empresas

credenciadas, o qual preencherá um "Termo de Adesão", no mesmo link
https//w$¡r¡{.,cQtla.,sp*!ee-bt/fqf$ì+,lgri-os:i+lernpq, no qual faú a opção pela empresa que

preferir.
Para fcirmalizar a opção, o servidor deverá:

1. Imprimir e preencher o "Termo De Adesão - Opção Por Empresa Credenciada"

2. No formulário, assinalar com um rrxrr a empresa desejada (dentre as 11

credenciadas relacionadas nO termo);
3, Assinar a declaração, autorizando o compartilhamento de seus dados com a

empresa escolhida paru a gestão do benefício;
4. Entregar o formulário devidamente preenchido e assinado na Diretoria de

Recursos Humanos dentro do prazo estipulado.
O referido cartão, apesar das bandeiras utilizadas pelas empresas de crédito

(Master, Elo, Visa), serão apenas aceitos para aquisição de Alimentação em

estabelecimentos comerciais credenciados, não se confi.¡ndindo com crédito, uma vez

que o crédito é usado e pago em dia determinado pela operadora. Já o cartão

Alimentação dependerá de crédito efetuado pela Câmara Municipal.
As empresas que não constam materiais no link informado, deve-se ao fato de

não terem enviado, Seguem as empresas iadastradas:
1. Mega Vale Administradora de Cartões E Serviços Ltda- ELO - material no site

2, Biq Benefícios Ltda - ELO - material no site

3. Eba - Empresa De Benoflcios Amigáveis S.A. - ELO
4, Ticket Serviços S.A. - ELO - material no site

5. Verocheque Refeições Ltda - VISA
6. Volus Tecnologia e Gestão de Beneflcios Ltda -ELO - material no site

7. Le Card Administradora de Cartões Ltda -ELO - material no site

8. Green Card S/A Refeições Comércio e Servigos
9. Up Brasil Administração e Serviços Ltda - IvIASTER - material no site

10. Biz Instituição de Pagamento S.A. - VISA - material no site

11, tJzzipay Administradora de Convênios Ltda - o'Bionio" - MASTER - material no site.

a

Departamento de Recursos Humanos, em 2Q I 0212026,
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